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PODER EXECUTIVO

DIVISÃO DE CONVÊNIOS

Divisão de Convênios – Terceiro Setor
 
Ratifico a DISPENSA do chamamento público, avençada pelo presente
Processo Administrativo nº 23.523/2021, da entidade Associação Fraternal
Pelicano, termo de Colaboração, com a municipalidade de Botucatu/SP, com
fulcro no artigo 30, inciso VI da Lei Federal nº13.019/14. Publique-se a
presente decisão bem como diploma legal.
Ratifico a DISPENSA do chamamento público, avençada pelo presente
Processo Administrativo nº 23.522/2021, da entidade Associação Fraternal
Pelicano, termo de Fomento, com a municipalidade de Botucatu/SP, com
fulcro no artigo 30, inciso VI da Lei Federal nº13.019/14. Publique-se a
presente decisão bem como diploma legal.
Ratifico a DISPENSA do chamamento público, avençada pelo presente
Processo Administrativo nº 23.524/2021, da entidade Creche e Berçário
"Criança Feliz", termo de Fomento, com a municipalidade de Botucatu/SP,
com fulcro no artigo 30, inciso VI da Lei Federal nº13.019/14. Publique-se a
presente decisão bem como diploma legal.
Ratifico a DISPENSA do chamamento público, avençada pelo presente
Processo Administrativo nº 23.629/2021, da entidade Grupo Escoteiro Padre
Achieta -027, termo de Fomento, com a municipalidade de Botucatu/SP,
com fulcro no artigo 30, inciso VI da Lei Federal nº13.019/14. Publique-se a
presente decisão bem como diploma legal.
 

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
 

PORTARIA Nº 2256, de 1º de julho de 2021 – CONCEDER a servidora
SILMARA FERRARI DE BARROS, Diretora Administrativa, Licença Prêmio a
que tem direito, referente ao período aquisitivo de 01/1/2012 a 31/12/2016,
15 dias, de 12/7/2021 à 26/7/2021 em conformidade com o disposto no
artigo 114, § 1º da Lei Complementar nº 911/2011(NR).
 
EDNA DEL’ OMO FRANCO
 Subdiretora Administrativa
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